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Autoriza a Prefeitura Municipal' 

a conceder o direito real de uso 

de área de terra do domínio pú -

blico Municipal à Associação dos 

Cabelereiros e Similares do Vale 

do Paraíba, e dá outras providê~ 

cias. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei, 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de ' 

são José dos Campos autorizada a conceder pelo prazo de 30 (trinta) anos , 

o direito real de uso de área de terra do domínio público municipal à As

sociação dos Cabelereiros e Similares do Vale do Paraíba. 

Parágrafo único - A área de terra a que se 

refere este artigo tem a seguinte descrição: 

I - IMOVEL: área de terreno. 

II - PROPRIEDADE: Domínio Público Municipal. 

III - LOCALIZAÇÃO : Rua Santarêm - Parque In -

dustrial. 

IV - SITUAÇÃO: A área está situada entre o 

alinhamento da Rua Santarém, área de propriedade da Sociedade Valeparaib~ 

na de Cães Pastores Alemães, área remanescente de Domínio Público Munici

pal e faixa sanitária. 

V - CARACTER!STICA DO TERRENO: Plano, forma 

retangular, vegetação rasteira, sem benfeitorias. 

VI- MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição~~ 

cia no vértice n9 213 (duzentos e treze); vértice este localizado junto • 

ao alinhamento da Rua Santarém com área de propriedade da Sociedade Vale

paraibana de cães Pastores Alemães. Segue deste no sentido horário com 

rumo de 45933'02"NW e 74,55 m (setenta e quatro metros e cinquenta e cin 

co centímetros) de extensão, confrontando com a área de propriedade da s~ 

ciedade Valeparaibana de cães Pastores Alemães, até o vértice n9 214 (du

zentos e quatorze). Neste deflete à direita com rumo de 47914 ' 16"NE e 

54,47 m (cinquenta e quatro metros e quarenta e sete centímetros) de ex -

tensão, confrontando com a Faixa Sanitária, até o vértice n9 219 (duzen -

tos e dezenove). Neste deflete à direita com rumo de 44939'54"SE e 72,95m 

(setenta e dois metros e noventa e cinco centímetros) de extensão, con 

frontando com a área remanescente de Domínio Público Municipal até o ver-

tice n9 216 (duzentos e dezesseis), neste deflete à direita com rumo de 

45934'10"SW e 53,29 {cinquenta e três metros e vinte e nove centímetros ) ' 
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de extensão confrontando com o alinhamento da Rua Santarém, até o vértice 

inicial n9 213 (duzentos e treze), fechando assim o perímetro. 

ÂREA TO~~L: O perímetro descrito perfaz uma 

area de 3.971,85 m2 (três mil, novecentos e setenta e um metros quadrados 

e oitenta e cinco centímetros quadrados). 

Artigo 29 - O imóvel objeto desta Lei, des

tina-se a construção e instalação da sede social da concessionária. 

Artigo 39 - Do instrumento de concessão com 

tarão obrigatoriamente, as seguintes condições: 

I - Não poder o imóvel ser utilizado para ' 

finalidade diversa da prevista no artigo anterior; 

II - Obrigatoriedade da concessionária dar ' 

inicio ao projeto a partir da data da assinatura do instrumento de conces 

sao, e deter minar a construção no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a 

contar da mesma data. 

Artigo 49 - No caso de descumprimento pela' 

concessionária do disposto no artigo anterior, ficará de pleno direito 

rescindida a concessao, revertendo imediatamente ao patrimômio municipal' 

a área em questão, com todas as edificações e benfeitorias que lhe forem 

acrescidas e aderidas, o mesmo ocorrendo no vencimento do prazo a que alu 

de o artigo 19 . 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de S- o,se dos Campos 

20 de julho de 1981. 

\\.t\.; ~. 
~~aquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de As-
• 

suntos Internos e Jurídicos, aos vinte dias do mês de julho do ano de mil 

novecentos e oitenta e um. 

--"' Luiz Car los Pegas__,... 

Secretário de Assuntos Internos e Jurídicos 
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